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DEl'MlllllEllTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRE'l'O llV 2.497, DE 29 DE otl'l'UBRO DE 1.992 

Declara de utilidade pública, á

reas de terrenos localizados na 
Avenida David Passarinho, Rua Ili 

valdo li. Gusmão, Rua Ananias Má

xillO de Souza e Rua Leonor. 

ROMEU JOSJ!l BOLPARIRI, Prefeito do Município de Assis, 

no uso de suas atribuições legais e em especial ao inciso VI do 

artigo 911 da Lei Orgânica do Município de Assis, e letras "g","h" 

e •m• do Decreto Lei n11 3.365, 

D E C R E T A: 

Artigo 111 - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 

serem desapropriados por via amigável ou judicialdes 

tinadas à construção de edifícios públicos, as á 

reas abaixo descritas num total de 4. 600,00 m• pe� 

tencentes ao espólio de Thiago Ribeiro e situados nas 

Ruas Rivaldo N. Gusmão, Ananias Máximo de Souza, LeB_ 

nor e Av. David Passarinho, a saber: 
1'REA - •A• - 03-238-1 e 2-9 a 12 
•começa no ponto "A" situado na Av. Vereador David ' 

Passarinho esquina com a Rua Euclides 11. de Barros ; 

deste ponto, segue em reta, distância de 60,00 m, � 
frontando com aRua Euclides N. de Barros, até o pon

to "B"; deste ponto, deflete à direita e segue em r� 

ta, distância de 40,00 m, confrontando com a Rua Ni

valdo N. Gusmão, até o ponto "C"; deste ponto defle

te à direita e segue em reta, distância de 30,00 m , 

confrontando com o imóvel - 03-238-13/15, até o pon

to "D"; deste ponto, deflete à direita e segue em r� 

ta, distância de 20,00 m, confrontando com os · imó

veis 03-238-03 e 03-238-04, até o ponto "E"; deste ' 

ponto, deflete à esquerda e segue em reta, distância 

de 30,00 m, confrontando com o imóvel 03-238-03, até 

o ponto "F"; deste ponto, deflete à direita e segue' 

em reta, distância de 20,00 m, confrontando com Av. 

David Passarinho, até o ponto "A", origem desta des

crição, encerrando uma área de 1. 800,00 m••. 
1'REA - •B• - 04-249-9 e 10 
•começa no ponto "A" situado na Rua Ananias Máximo ' 

de Souza, distante 30,00 m da Rua Vicente Fernandes' 

(l/,,( �. 
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Fiqueiredo1 deste ponto seque em reta, distância de 

20,00 m, confrontando com a Rua Ananias Máximo de 

Souza, até o ponto •e•1 deste ponto, deflete à di

reita e seque em reta, distância de 40,00 m, con

frontando com os imóveis 04-249-21 e 04-249-14, até 

o ponto ºC"1 deste ponto deflete à direita e seque' 

em reta, distância de 20,00 m, confrontando com os 

imóveis- 04-249-15 e 04-249-20, até o ponto "D"1 des 

te ponto, deflete à direita e seque em reta, distâE 

eia de 40,00 m, confrontando com os imóveis - 04-

249-25, 04-249-05, 04-249-06, 04-249-07 e por últi

mo com 04-249-23, até encontrar o ponto "A", oriqem 

desta descrição, encerrando uma área de 800,00 m1•. 

l(REA - •e• - 04-235-5, 22 e 23 

•começa no ponto "A• situado na Rua Ananias Máximo' 

de Souza, distante 40,00 m da Rua Vicente Fernandes 

Fiqueiredo1 deste ponto, seque em reta, distância ' 

de 40,00 m confrontando com o imóvel- 04-235-2, até 

o ponto "B"1 deste ponto deflete à direita e seque' 

o em reta, distância de 10,00 m, confrontando com 

lote- 04-235-10, até o ponto •e•, deste ponto, de-

10, 00 flete à direita e seque em reta, distância de 

m, confrontando com o imóvel- 04-235-18, até o pon

to "D"1 deste ponto, deflete à esquerda e seque em 

reta, distância de 30,00 m, confrontando com o imó

vel- 04-235-18, até o ponto "E"1 deste ponto defle

te à direita e seque em reta, distância de 20,00 m, 

confrontando com a Rua Leonor, até o ponto "F•1 de.!. 

te ponto, deflete à direita e seque em reta, distân 

eia de 30,00 m, confrontando com os imóveis- 04-23-

24 e 04-235-3, até o ponto "G"1 deste ponto, defle

te à esquerda e seque em reta, distância de 10,00 m 

confrontando com o imóvel- 04-235-3, até o ponto "H": 

deste ponto, deflete à direita e seque em reta, di.!. 

tância de 10,00 m, confrontando com a Rua Ananias ' 

Máximo de Souza, até encontrar o ponto ºA", oriqem 

des�a descrição, encerrando uma área de 1. 000,00 m1• 

Parágrafo dnico � Os imóveis descritos no presente artiqo, cons

tam em memoriais descritivos e desenho nR 006 e que 

ficam fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 2R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação. 



fJ)u/eüuta. Jllunieip.al de diJ.J.iL 
DEPMTAMEllTD DE ADMINISTRAÇÃO • • • • • • • • • • • • • • • • DBCRBTO BD 2.497/92 ••• • •••••••• Pls-03 

Artigo 3D - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de outubro de 1.992. 

1\ . 

JOAO CAJw)�f<>NICAIAn& PILHO 

Publicado na Secretaria 

DB ADIUllISTRAÇAO 
sulÍl'l'<lis JUR:to:rcos 

e Assuntos Jurídicos, em 29 

de Administração 

ubro de 1.992. 
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DEFMrMIENTD DE ADlllNISTRAÇÀD 

IEDWU... IESCRITIW 

1- Assulto:- Areas a serem declaradas de utilidade plhlica 
2- LocaJ.:- Av. Vereador David Passarinho, Rua Yivaldo N. Q'S"ãn, Rua llnan1as Máxim de ... 

S011za e Rua Leonor. • 

3- Area total:- 4.QJ0,00 112 

4- Propriedade:- ESP0...10 IE THIAGO RIEEIRO 

S- Descrição da área •A•:- 03-238-1 e 2-9 a 12 

"Começa no ponto "A" situado na Av. Vereador David Pa.! 

sarinho esquina com Rua Euclides N. de Barros; deste ponto,. segue em reta, distância de 

60,00m, confrontando cm a Rua Euclides N. de Barros, até o ponto "B"; deste ponto, de 

flete à direita e segue em reta, distância de 40,00m, confrontando cm a Ru� Nivaldo N." 

Gusmão, até o ponto 11C11; deste ponto deflete à direita e segue em reta, distância de •• 

30,00m, confrontando com o imóvel - 03-238-13/15, até o ponto "D"; deste ponto, deflete 

à direita e segue em reta, distância de 20,0CJm, confrontando com os imóveis 03-238-03 e 

03-238-04, até o ponto "E"; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, distânci1;1-

de 30,00m, confrontando com o imóvel 03-238-03, até o ponto "F"; deste ponto, deflete à 
direita e segue em reta, distância de 20,00m, confrontando com a Av. David Passarinho , 
até o ponto "A", origem desta descrição, encerrando uma área de 1.eoo,00m2.• 

6- Descrição área •e•:- 04-249- 9 e 10 

"Começa no ponto "A" situado na Rua Ananias Máximo de 

Souza, distante 30,0CJm da Rua Vicente Fernandes Figueredo; deste ponto segue em reta ,, 
distância de 20,00m, confrontando com a Rua Ananias Máximo de Souza, até o ponto·11B11 ; 
deste ponto, deflete à direita e segue em reta, distância de 40,00m, confrontando com 

os imóveis 04-249-21 e 04.:249-14, até o ponto "C"; deste ponto deflete à direita e se-

gue em reta, distância .de 20,00m, confrontando com os imóveis- 04-249-15 e 04-249-20 , 

até o ponto "D"; deste" ponto, deflete à direita e segue em reta, distância de 40,00m ·, . . 

• 

confrontando com os imóvel� 04-249-25, 04-249-05, 04-249 ... 06, 04-249-07 e por último" 

cm 04-249-23, até encontrar o ponto 11A111 origem desta descrição, encerrando uma área 

de 800 1 IJOm2 .  • -� 

1- Descrição da Area •e•:- 04-23.5-S, 22 e 23 
. ' 

-·· .. 

"Começa no ponto "A" situado na Rua Ananinas Máximo � . .. 
Souza, distante 40,00n da Rua Vicente Fernandes Figu�redo; deste ponto, segue em reta , 

distância de 40,00m confrontando can o imóvel - 04-235-2, até o ponto "B"; deste ponto 
,, 

deflete à direita e segue em reta, distância de 10,00m, confrontando can o lote- 04-235; .. .. . .,. 

-10, até o ponto "C"i deste ponto, deflete à direita e segue em reta, distância de • ••• . 

10,00m, confrontando can o imóvel- 04-235-18, até o ponto "D"i deste ponto, deflete. à. 
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esquerda e segue em reta, distância de 30,00m, confrontando com o 1.nl5vel- 04-235-18, 

até o ponto "E"; deste ponto deflete à direita e segue em reta, distância de 20,00m, 

confrontando com a Rua Leonor, até o ponto "F"; deste ponto, deflete à direita e se- -

gue em reta, distância de 30,00m, confrontando com os imóveis- 04-23-24 e 04-235-3 , 

até o ponto "G"; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, distância de 10,00 

m, confrontando com o imóvel- 04-235-3, até o
"

ponto "H"; deste ponto, deflete à di

reita e segue em reta, distância de 10,oom, confrontando com a Rua Ananias Máximo de 

Souza, até encontrar o ponto "A", origem desta descrição, encerrando uma área de 

1.000,00m2, de acordo com o desenho nll 006, elaborado em 29 de outubro de 1.992. 

.. . 
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MEA "A" 03-238·1,2,9,IO,llelZ 

ffiEFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
HIUN'ID<ÁREA A ��· llECUUI- DE UTILlllAlll 1'111uc• 
LDCAL �RUA ANAlllAS M. DE -ZA, IN. VEll. -D MSIMINllD E DU 
ÁREA TOTAL t 4°t111D,DD•1 

PllDPltl!DADI. to ElflÓUO DE THIAeD RIBEIRO 

1111! avL; DDRA llfo llLVA DE ANDllADI --A IOUHID 

SEHDA. 1:1.000 ROlllU .IOIE 80LPARINI oo• 
ESCALA Pfl:FllTO llUNlaML NI. AllOUIVO 


